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CONTRATO N° 017/201 9/ANA - QUAUAGUA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGNCIA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA E A AGENCIA REGULADORA DE AGUAS, 
ENERGIA E SANEAMENTO BASICO DO DISTRITO FEDERAL - 
ADASA, OBJETIVANDO A CONCESSAO DE ESTIMULO 
FINANCEIRO PELO ALCANCE DE METAS DE MONITORAMENTO 
E DIvuLGAcA0 DE DADOS DE QUALIDADE DE AGUA NO 
DISTRITO FEDERAL NO AMBITO DO QUALIAGUA. 

CONTRATANTE: 

AGENCA NACIONAL DE AGUAS, CNPJ n2  04.204.444/0001-08, sediada no Sefor 
Policial - SPO, Area 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em BrosiIia/DF, 
doravanfe denominada ANA, neste ato representada por sua Direfora-Presidente, 
Christionne Dias Ferreira, brasileira, casada, advogada, Identidode n2  18475, 
expedida pela OAB/DF, CPF n 692.577.951-87, e domiciliada no Distrito Federal; 

CONTRATADA: 

AGENdA REGULADORA DE AGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BASICO DO DISTRITO 
FEDERAL, CNPJ n2  07.007.955.0001-10, corn sede no Setor Ferroviório - Parque 
Ferroviário de Brasilia - Estação Rodoferroviária de Brasilia, Sobreloja, Ala Norte, 
CEP 70631-900, Brasilia/DF, doravante denorninada ADASA, neste afo 
representada por seu Diretor-Presidente, Paulo Sérgio Bretas de Almeida Salles, 
pelo Ato de nomeaçöo do Decreto de 29 de seternbro de 2015 publicado no 
Diana Oficial do Distrito Federal e pelo Terrno de Compromisso e Posse do dia 20 
de outubro de 2015, brasileiro, casado, biólogo, Idenfidade n2  215567, expedida 
pela DPF/MJ, CPF n2  087.093.601-82, domiciliado no Distrito Federal; 

tern entre si justo e acordado, a vista dos elenientos constantes no Processo Administrafivo ANA 
n 02501 .000520/20 1 6-72 corn fundamento no Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, art. 538 do 
COdigo Civil, na Lei n2  9.984, de 17 de julho de 2000, no Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, a 
presente Contrato, firmodo em conformidade corn as cláusulas a seguir indicadas, e observadas 
as disposiçoes confidas no Resolução ANA n2  643, de 27 de junho de 2016, e no Resoluçdo ANA 
n2  903, de 22 de juiho de 2013. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presenfe Contrato fern por objeto a prerniação pelo ANA a ADASA pelo alconce dos rnetos 
poctuodos de rnonitorarnento e divulgação dos dados de quolidade dos águas do Distrito 
Federal, rnediante a curnprirnento do Piano de Mefas constonte do Anexo I, conforrne diretnizes 
e disposiçOes do Progroma de Estirnulo a DivuigoçOo de Dados de Qualidade de Aguo - 
QUA LIA CU A 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ANEXO 

integro este Contrato, independenfemente de transcriçöo, a Anexo I oqui referido e Os demais , 
documentos a ele vinculodo. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES 

A ANA ratifica a Resoiuçöo ANA n2  643, de 2016,0 Resoiucão ANA n2  903, de 2013, e obriga-se a 
observar as suas disposi(;oes, bern coma os termos dos dernais documentos pertinentes 00 
QUALIAGUA e as ac6es consequentes, estabelecendo-se ainda como obriga(;oes dos partes: 

- do ANA: 

pactuar, em arficuiaçOo corn a ADASA, as metas do QUALIAGUA constantes do Piano 
de Metas; 

elaborar e dar publicidade ao Manual de Certifico(;ão de Metas do QUALIAGUA; 

certificar diretamente, nos fermos e no forma previstos no Manual de Operativo do 
QUALIAGUA o atendimento 00 PIano de Metas (Anexo I); 

transferir a ADASA as parcelas de recursos financeiros de que trota a Cláusula Quarta 
deste Contrato, medianfe depósifo em canto corrente de sua tifuiaridode, especifica e 
expressamente vincuiada a este Contrato, denominoda Conta QUALIAGUA - Banco de Brasilia 
BRB; Agéncia n2  0212- Burifi; Conta nO 017.916-0, quando comprovada a reguloridade fiscal do 
ADASA mediante apresenta(;ôo de extrato de consuita 00 Serviço Auxiliar de lnformaçöes para 
Transferéncias Voiuntárias - CAUC, de que trata a lnstru(;ão Normativo n2  1, de 6 de outubro de 
2017, do Secretaria do Tesouro Nacional, a époco do ordem boncária; 

prestar assistêncio técnica, no que couber, as atividades do QUALIAGUA; 

dar publicidade as a(;Oes desenvolvidos no âmbito do QUALIAGUA; 

realizar avaliaçOes periódicas do opera(;öo do RNQA junto a ADASA; e 

dar publicidade, por rneio de publicaçao no imprensa oficiol, do extroto deste 
Contrato e de suos aitero(;Oes, corn base nas normas em vigor. 

Ii- do ADASA: 

poctuor, em orticula(;Oo corn a ANA as metas do QUALIAGUA constonfes do Piano de 
Metas, bern coma solicitor a ANA even tuais revisOes do mesmo; 

responsobilizor-se pelo orgonizaçOo e rnobilizaçOo dos recursos humanos e rnoteriais 
necessórios a viobilizo(;Oo dos a(;Oes para alcance dos metas do QUALIAGUA; 

cumprir as metas de monitorarnento e estrufuranfes ocordadas no Piano de Metas; 

requerer a ANA a transferência semestrai dos recursos financeiros a que tiver direito, 
rnedionte comunicoçöo oficiai, rernetendo a ANA as documentos e informocOes necessários a 
cerfificoção dos metas e verificacOo do cumprimento dos obrigaç(5es con trotuois; 

permitir a ANA, pronto e corretamenfe, sem quolquer restriçöo de sigilo, segredo ou 
privocidode, o acompanhomento dos cornpanhas de monitoramento necessários a 
comprovo(;öo do cumprimento dos condi(;öes poctuodas; 

utiiizar iaboratOrio prOprio ou terceirizodo segundo requisitos do Manual Operafivo do 
QUALIAGUA para realizaçöo dos anáiises dos parometros de quoiidade de água dispostos no 
Anexo I; 

informor a ANA, tempestivamente, o andarnento dos o(;öes em curso no Estodo e 
quaisquer fatos supervenientes que possorn cornprometer o alconce dos resultodos airnejados 
00 longo do cronograma previsto no Piano de Metas do QUALIAGUA; 

dar publicidade as ocöes desenvolvidas no âmbito do QUALIAGUA; 

manter, duronte a vigência deste Contrato, LOGOMARCA a ser fornecido pela ANA 
afixoda em todos Os veiculos utilizados nas camponhos de campo; 
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aplicar os recursos financeiros do QUALIAGUA exciusivamente em acOes de 
monitoramento, divuigaçOo e avaiia(;Oo do qualidade dos águos; 

presfar 00 Governo do Estado todas informaçOes necessários 00 acompanharnento 
do cumprimento dos Metas pactuadas e a supervisão do odminisfra(;ão e apiicaçöo dos 
recursos depositodos no Conto, por meio de seus Orgãos de controle inferno e externo, quondo 
solicit ado; 

I) 	responsabiiizor-se pela verocidode dos dodos divulgados e tornecer, sempre que 
solicitado pela ANA, os laudos de iaboratório corn ossinotura do profissional responsóvei pela 
reaiiza(;öo dos análises; 

rn) encaminhar 00 Conseiho de Recursos HIdricos do Disfrito Federal o Piano de Metas do 
QUALIAGUA para conhecimento, e; 

n) 	encaminhar 00 Conseiho de Recursos Hidricos do Distrilo Federal relatOrio onuoi dos 
atividades no Ombito do QUALIAGUA e situaçOo do atingimento dos metas; 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos financeiros oportodos pela ANA para a consecução do objeto deste 
Confrato é de R$ 330.000,00 (frezentos e trinfa mil reais) referente ao cumprimento integral do 
Piano de Metas, conforme a Tabela 1: 

Tabeia 1 - Cronograma financeiro - ADASA 

4*%IIEEIIEI 

Parágrafo primeiro. 0 valor unitOrio do premiacOo é de R$ 1.100,00 (urn mil e cern reois) por ponto 
monitorodo e divuigado, válido para todo o perIodo do Contra to. 

Parágrafo segundo. A indicaçOo dos recursos orçamentários e do respectivo nota de empenho 
para os exercicios financeiros seguintes 00 do ceiebracOo do contrato será feita por 
apostilarnenfo. 

Parágrafo terceiro. 0 Confrato de Premiação será regido pelas disposiçOes do Lei n 2 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo a sua celebraçOo condicionado a certificaçOo do prévia 
disponibilidade orçamentária pela Agencia Nacional de Aguas, acompanhada do emissão do 
respectiva nota de empenho para o custeio dos despesas naqueie exercicio financeiro 

Parágrafo quarto. 0 contrato de premiação poderá ser suspenso por ate 180 dias ou rescindido 
caso nOo haja disponibiiidade orçamentária suficiente para o atendimento dos despesas nos 
exercicios futuros 00 do contratacOo. 

Parágrafo quinto. A execuçOo dos ofividades esfabelecidas no Piano de Metas para coda 
perIodo de certificacOo dos metas de monitoramenfo e divuigaçOo esfá condicionada a 
auforizaçOo formal do ANA medianfe a emissOo do nota de empenho, em coda exercIcio 
financeiro. 	 ,riN 
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CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO QUALIAGUA 

As metas do QUALIAGUA estão divididas em dois tipos: 

Metas de monitoramento e divulgação: metas de operaçöo do RNQA, corn 
critérios minimos de nCimero de pontos, nCirnero de poramefros e ntmero de pontos corn 
mediçOo de vazOo simultOnea; 

Metas estruturantes: metas mInimas de frequência de amostragem, 
capacitaçöo de técnicos responsáveis pelas atividades de monitoramento e avaliaçôo do 
qualidade dos águas e melhorarnentos nas atividades de laboratório. 

Parógrafo primeiro. 0 conjunto de metas a serem cumpridas no horizonte de 05 (cinco) anos, 
pactuados corn a ADASA constifui o Piano de Metas e está detalhado no Anexo I. 

Parágrafo segundo. As metas do QUALIAGUA poderão ser readequadas duranfe a vigéncia 
deste Contra to rnediante termo aditivo. 

CLAUSULA SEXTA - DA CERTIFICAçAO DAS METAS 

0 processo de certificaçOo dos metas se dará do seguinte forma: 

As metas de monitoramento e divulgaçOo serOo avaliadas semestrairnente, a 
contar do data de publicacão do extrato do controto no Diário Oficiol do UniOo. 

As metas estruturontes serão ovoliodas a coda 12 meses a contar do data de 
publicacOo do extra to do controto no Diário Oficiol do UniOo. 

Ill. Os indicadores fisicos do olconce dos metas serOo estabelecidos no Manual 
Operotivo do QUALIAGUA. 

Pordgrafo primeiro. 0 nOo atingimento dos metas de monitoramento e divulgoção resulfo no 
nOo pogomento do prernioção. 

Pordgrofo segundo. 0 descumprimento parcial dos metas de Monitoromento e DivulgoçOo 
poderá ser aceito pela ANA desde que justificado, limitado a uma inexecuçOo de 10% dos 
pontos e/ou do nümero de parOrnetros, e nOo acarretorá desconto no valor do premioção. 0 
não atingimento dos metas minimos de Monitoromento e DivulgaçOo, segundo ResoluçOo ANA 
n2  643, de 2016, resulto no ndo pogamento do premiaçOo. 

Porágrofo terceiro. A ANA poderá, a seu exciusivo critério, aceitar reodequocOes de metas de 
Monitoromento e Divulgação, desde que decorrente de fato superveniente ou força maior, 
coma eventos hidrológicos crIticos, e devidarnente justificado e comunicado a ANA. Nesse caso, 
o valor do prerniocão será proporcionol aos pontos monitorodos e divulgodos, mesmo que a 
execuçOo estejo oboixo dos metas minimas definidos no Resolução ANA n2  643, de 2016. 

Parágrafo quorto. 0 nOo atingimento, seguido ou olternodo, dos mefos estruturontes resultorá 
em penalidades e desconfos no valor total do premioçOo a ser pogo, conforme descrito a seguir: 

I. no primeiro ocorrêncio de não cumprimento de qualquer uma dos metas 
estruturantes ocordadas, serO oplicado uma advertêncio por porte do ANA; 

Ii. no segundo ocorrêncio, haverá desconto de 30 % (trinta par cento) no valor 
do premioção referente 00 semestre anterior pora coda tipo de rneta nOo cumprida; e 

Ill, no terceira ocorrêncio, a premiaçOo referente 00 semestre anterior nOo será, 
paga. 	 C1ON 

4 
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CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

A iiberação do pagamento pelo cumprimento dos mefas pactuadas será efetuada a ADASA 
em parcelas semestrais e sucessivas que serOo pagas conforme as condiçOes previstas no 
Manual Operafivo do QUALIAGUA. 

Parágrafo primeiro. 0 pagamento dos parcelas a que se refere esta Cláusula será efetuado pela 
ANA P01 meio de Depósito Bancário em conta especifica do ADASA, nos fermos, prazos e valores 
esfabelecidos neste Contrato. 

Parágrafo segundo. 0 valor do premiaçOo será coiculado conforme a formula: 

VALOR DA PREMIAçA0= [(NMi + NM2) x Vu] - [(NQi + NQ2) x Vu] 

Onde: 

NMi = NUmero de pontos monitorados de ocordo corn Piano de Metas no primeira visit a 

NM2 = Nmero de pontos rnonitorodos de ocordo corn Piono de Metas no segundo visito 

NQ1 = Nrnero de pontos em que o meto de medicoo de vozão não foi otingido no primeiro 
visito 

NQ2 = Ntmero de pontos em que o meto de rnedicoo de vozão nöo foi otingida no 
Segundo visito 

Vu = Volor unitário por ponto 

PorOgrofo terceiro. A liberocao do pagamento ficará condicionada a comprovaçOo de 
regularidade fiscal do ADASA, mediante apresentaçOo de extrato de consuita 00 Serviço Auxilior 
de lnformaçOes poro Tronsferéncios Voluntárias - CAUC, de que trata a lnstruçOo Normativa n2  
1, de 6 de oufubro de 2017, do Secrefaria do Tesouro Nacional, a época do ordem bancária. 

Porágrafo quorto. Encontrando-se a ADASA inodimplentes no data do consutto, poderá ser 
concedido, a criteria do ANA, prazo Palo que Os mesmos regularizem a sua situacão, sob pena 
de, nOo o fazendo, ter a parcela suspensa. 

CLAUSULA OITAVA - DAS AVALIAcOES PERIODICAS 

As atividades previstas para o cumprimento do Piono de Metas seröo passiv&s de ovoiiaçöo pelo 
ANA, visando gorontir a qualidade dos dados gerodos no âmbito do QUALIAGUA. 

Parágrafo primeiro. A metodologia dos ovoiioçOes periOdicas esfará esfabelecida no Manual 
Operafivo do QUALIAGUA. 

Pardgrafo segundo. Em caso de comprovação de fraude nos dados divuigados a ANA poderO 
rescindir uniloterolmente o Contrato. 

CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 

Este Confrato ferá vigência de 60 (sessenta) meses, iniciando-se no data de pubiicaçOo do 
respecfivo extrafo no Diário Oficial do UniOo. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAçAO 

A alteraçOo de cidusuios e condiçOes deste Con trato poderá ser realizado de comum acordo(  
en Ire as portes, media nfe termo aditivo. 	 U 
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Parágrafo primeiro. As partes poderOo solicitar aditivo com antecedência minirna de 30 (trinta) 
dias, juntando as justificativas e comprovantes requeridos em cada caso. 

Parágrafo segundo. E vedada a alleraçOo do objefo deste Contrato ou qualquer alteraçöo que 
nOo atenda aos objefivos ou 65 normos do QUALIAGLJA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As cornunicaçOes de fatos ou ocorrências relafivos 00 presente Contrato serOo consideradas 
como regularmente feitas se entregues par correspondéncia ou, correio eletrônico, nos 
enderecos informados no preâmbulo deste Contrato ou em outro antecipadamente informado 
6 porte contrária, provando-se a comunicaçOo com os respecfivos comprovantes de 
recebimento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 do Lei n2  8.666, de 
1993. 

Parágrafo prirneiro. Os casos de rescisOo contratuol serOo formalrnente motivados, assegurando-
se 6 ADASA o direito 6 prévia e ampla defesa. 

Parógrafo segundo. 0 termo de rescisão, sempre que possIvel, será precedido: 

I - balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpridos; e 

II - relaçOo dos pagamenfos já efetuados e ainda devidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

A ADASA deve apresentar, no oportunidode desto contrafaçOo, os documentos comprobatOrios 
de sua regularidade fiscal, mediante apresentacOo de extrato de consulfa 00 Serviço Auxiliar de 
InforrnaçOes para Transterências Voluntárias - CAUC, de que trata a lnstruçOo Normativa n2  1, de 
6 de outubro de 2017, do Secrefaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo Unico. A ANA verificará a regularidade fiscal do ADASA antes de coda fronsferêncio 
de recursos. Enconfrando-se a ADASA inadimplente no data do consulta, poderá ser concedido, 
a critério do ANA, prazo paro que a mesma regularize a sua situação, sob peno de, nOo o 
fazendo, ter a porcelo suspensa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DECLARAç0ES FINAlS 

Na formo dos Cláusulas Primeira e Terceira, os Participes, porticularmente a ADASA, ratificom sua 
perfeito compreensOo de que: 

- o objefo deste Contrato é o oporte de recursos finonceiros pelo alconce dos 
rnetas poctuados em conforrnidade com o cumprimento do Anexo I; 

II - os recursos necessórios 6 realizaçOo dos campanhos de monitoromento são de 
exclusiva responsobilidode do ADASA, nOo Ihe sendo devido, por porte do ANA, quolquer recurso 
finonceiro, a tItulo de reposse, pagomento, indenizaçOo, ressorcimento ou sob qualquer oufra 
forma, salvo quando do realizoçOo dos camponhas de rnonitoramento resultor no divulgaçOo 
de dados de quolidode de águo, em conformidade com o PIano de Metas, respeitado o limiteç, 
de valor a que se refere a Cláusula Quarto deste Contrato e 0 Anexo I. 	 to 
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Parágrafo Unico. E vedado a ADASA caucionar ou ufilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operacöo financeira. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir eventuais confRtos decorrentes desle Contrato e que nao possam ser resolvidos 
administrativamente, fica estabelecido o Foro do Jusfiça Federal, Secão Judiciária do Distrito 
Federal. 

Este Contrato foi transcrito, mediante ext rafo, no Livro Especial de Contrafos da ANA n2  17, nos 
fermos do art. 60, do Lei n9  8.666, de 1993, e exfraidas as cOpias necessárias a sua execução. 

BrasIha/DF, 17 de julho de 2019 

Pela CONTRATANTE 

CHRISTIACJ 	
D-') 

'DI '1ERREIRA 
Agência Naciona)/de Aguas 

Pela CONTRATADA: 	
p' iwwwto 

// 

PAULO BRETAS 
Agenda Reguladora de Aguas, Energia 
e Saneamento Básico do Distrito Federal 
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ANEXO I 

METAS DE MON ITORAMENTO E DIvuLGAçA0 

Periodos de Certifica(;ão 

Grupo II 10 20  30 40 50 60  70  80  9° 100  

Nimero de 
15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 Pontos_RNQA  

Parôrnetros 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 

Medicão de 
vozão simultãnea 

2 2 3 3 4 4 5 5 6 6 (NUmero de 
pontos)  

Lisla de parômetros: 

Categoria Parâmetro 

Fisico-quImico 

1) Condutividade Eléfrica (pS/cm) 

Temperotura do Aguo (°C) 
Temperoturo do Ar (°C) 

Turbidez (U NT) 

Oxigênio dissolvido (mg/L de 02) 

pH 

Sólidos totois dissolvidos (mg/L) 
SóIidos em suspensão (mg/L) 

Alcalinidade Total (mg/L de CaCO3) 

Cloreto Total (pg/L de Cl) 

Tronsporêncio do águo (m)(U 

Demondo Bioqulmico de Oxigênio (DBO 5d, 20°C, mg/L de 02) 

Demando Qulmico de Oxigenio (mg/L de 02) 

Corbono Orgânico Total (mg/L como C) 

Microbiológico Coliformes Termotolerontes (n° de CT/100 mL) 
15) Escherichio co!i (UFC/100 mL) 

Biologico 

1 6) Clorofilo a (pg/L) 

1 7) Fitoplöncton - quontitativo 2) 

18) Fitoplôncton - qualifotivo (n°célulo/mI) 

Nutrientes 

Fósforo soIi,veI reotivo (mg/L de P) 
FOsforo Total (mg/L de P) 

Nitroto (mg/L de N) 
Nitrogenio Amoniocol (mg/L de N) 
Nitrogênio totol (mg/L de N) 

Exclusivos pora ambientes lénticos 	 ( 
Parâmelro condicionado 00 resultado do ensaio de fitoplOncton quantitativo, conforme disposto no Portorlo 
MS no 2914, de 2011 

( 	
F 	. 
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METAS ESTRUTURANTES 

Meta Minimo de 50% Minimo de 60% Minimo de 70% Minimo de 80% Minimo de 90% 
dos pontos dos pontos dos pontos dos pontos dos pontos 

monitorados em monitorados rnonitorodos em monitorados em monilorodos em 
frequència em frequenda frequOncki trequencia frequéncia 
trirnestral trirnestral trirnestral trimestral trirnestral 

PodronizocOo 
Indicador 

Fisico Dados divulgados Dados 
divukiados por Dados divulgados Dados Dados 

por rneio do 
melodo banco por rneio do divulgados por divulgados por 

banco de dodos 
d d d banco de dodos rneio do banco meio do banco 

Hidro. 
Hidro. Hidro. de dodos Hidro. de dodos Hidro. 

Meta Porticipaçöo de ParticipacOo Participaço de Participacao de ParticipaçOo de 
técnicos em de técnicos em técnicos em técnicos em técnicos em 

cursos relativos a cursos relativos cursos relativos a cursos relativos a cursos relativos 
QA sornando 40 a QA sornando QA somando 40 QA sornando 40 a QA sornando 

horas no ano 40 horas no horas no ano horas no ano 40 horas no ano 

capacitocao (minirno de 2 ano (minima de (mInirno de 2 (mInima de 2 (mInirno de 2 
técnicos(. 2 técnicos(. técnicos). técnicos). técnicos(. 

Indicodor Diplomas e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou 
Fisico certificados de certificados de certificados de certificados de certificados de 

participaçao nos participoção porticipaçöo nos participaçOo participaçOo 
cursos. nos cursos. cursos. nos cursos. nos cursos. 

Meta Participaçao em Participacao em Participacao em PorticipacOo em ParticipacOo em 
Ensaios de Ensaios de Ensaios de Ensaios de Ensaios de 
Proficiêncio Proficiència Proticiência Proficiência Proficiência 

Laboratorial corn Laboratorial corn Laboratorial corn Laboratorial Laboratorial 

Laboratórios minirno des minirno de 5 rninirno de 10 corn minima de corn rninirno de 
parOrnetros. parOrnefros. parOrnetros. 10 parãmetros. 10 parãrnetros. 

lndicador Resultado do Resultado do Resultado do Resultado do Resultado do 
Fisico exercicio do exercicio do exercicio do exercicio do exercIcio do 

intercalibroçOo. I 	intercolibrocãa intercalibrocao I intercolibracOo I intercolibraçöo 

SAF 




